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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.551, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Nomeia membros para compor a
C o m i s s ã o  M u n i c i p a l  d e
Regularização  do  Parcelamento
de  Imóveis.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 1.962, de
31 de agosto de 1998, alterada pela Lei nº 3.293, de 12 de
dezembro  de  2018,  e  do  Decreto  nº  2.544,  de  09  de
outubro de 1998, alterado pelo Decreto nº 3.656, de 24 de
abril de 2007,

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para

compor  a  Comissão  Municipal  de  Regularização  do
Parcelamento  de  Imóveis:

· José Luís Rossi.
· Paulo Sérgio de Jesus.
· Carlos Alberto Monge.
· Jair Rissatti.
· Lilian Clarisse Sbeghen Matheus.
Art. 2º A Comissão ora constituída, com mandato de 2

(dois) anos, será presidida pelo Sr. José Luís Rossi e reunir-
se-á em dia e horário previamente estabelecido por seu
Presidente.

Parágrafo único. As funções dos seus membros não
serão remuneradas, sendo consideradas como de serviço
público relevante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
novembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.391, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designa Gestora da Parceria a ser
celebrada com a organização da
sociedade civil que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  gerenciamento
das  parcerias  celebradas  pelo  Município  com  as
organizações  da  sociedade  civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :
Ar t .  1 º  F i c a  a  S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e

Desenvolvimento Social, Sra. CÂNDIDA RUFATO, designada
como  Gestora  do  Termo  de  Fomento  identificado  abaixo,
firmado pelo Município:

Nº do Termo de
Fomento

Entidade Valor

25/2024 Associação dos
Legionários de Cristo

R$ 14.987,87

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeada as seguintes
atribuições,  sem  prejuízo  de  outras  constantes  na  Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da Parceria;
II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas
detectados,

III  -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação  de  que  trata  o  art.  59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
novembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.392, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Nomeia  Comissão  Especial  para
auxiliar  a  Comissão  Permanente
de Licitação no Pregão Presencial
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia os senhores Josiane Leonice Zanetti de

Matos,  Especialista em Saúde II,  Igor  Leonardo Gonzaga
Pasqueta, Encarregado de TI – Saúde, Humberto Jorge Cruz
de Paula, Encarregado de Desenvolvimento de Sistemas e
Paulo Ricardo Bugiga dos Santos, Especialista em Saúde II,
para  integrarem  a  Comissão  Especial  que  auxiliará  a
Comissão Permanente de Licitação no Pregão Eletrônico nº
90089/2024,  que  tem  como  objeto  a  contratação  de
empresa  especializada  em licenciamento  de  Sistema de
Gestão em Saúde, em plataforma WEB, para ser utilizado
pela  Rede  Municipal  de  Saúde,  aplicando  as  melhores
práticas  em gerenciamento  de  projetos,  compreendendo
em:  gestão  de implantação,  gestão  de pós-implantação,
treinamento,  suporte  técnico e  serviços básicos,  onde o
sistema deve atender as funcionalidades já previstas no E-
SUS, bem como as suas atualizações.

Parágrafo único A Comissão ora nomeada tem por
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atribuição avaliar e elaborar laudo acerca da aceitabilidade
do programa apresentado pela empresa vencedora da fase
de  lance  do  certame,  de  acordo  com  as  especificações
técnicas constantes do Termo de Referência do Edital de
Licitação nº 117/2024 desta Prefeitura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
novembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 116/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90088/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

locação e instalação de enfeites e decorações, na Praça
Waldemar Lopes Ferraz, para serem utilizados no evento
Natal Barra Magia 2024. A realização da sessão será no dia
29  de  novembro  de  2024,  às  8:30  horas,  no  endereço
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 117/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90089/2024

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em
licenciamento  de  sistema  de  gestão  em  saúde,  em
plataforma Web, para ser utilizado pela rede municipal de
saúde, aplicando as melhores práticas em gerenciamento
de projetos, compreendendo em: gestão de implantação,
gestão de pós-implantação, treinamento, suporte técnico e
serviços  básicos,  onde  o  sistema  deve  atender  as
funcionalidades já previstas no E-SUS, bem como as suas
atualizações.  A  realização da sessão será  no dia  29 de
novembro de 2024, às 8:30 horas, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 118/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90090/2024

OBJETO: Aquisição de óculos (armação em metal ou
acetato  e  lentes  em  acrílico),  abrangendo  todas  as
bioptrias,  para  pacientes  atendidos  pela  secretaria
municipal de saúde. A realização da sessão será no dia 02
de  dezembro  de  2024,  às  8:30  horas,  no  endereço
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  11  de
novembro  de  2024.  José  Luis  Rici  -  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação
PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA
Secretária Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida

IZAEL DIAS
Secretário Municipal de Limpeza Pública


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação



		2024-11-12T10:24:23+0000




